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BOLETIM OFICIAL
PREÇO DESTE NÚMERO: 1 2$00

Toda a corrcspondtncia quer oficiai, quer 
relativa a anúncios e à assinatura do Boletim 
Oficial deve ser dirigida à Administração da 
imprensa Nacional, na cidade da Praia.

O preço dos anúncios é de 6S a linha 
Quando o anúncio for exdusivamente de ta
belas ou com tabelas intercaladas rui texto, 
será o respectivo espaço acrescido de 20%. 
Não serão publicados anúncios que não 

^ venham acompanhados da importância prectsa 
para garantir o seu custo.

ASSINATURAS: Todos os origiruds com destino ao Boledm 
Oficial devem ser enviados à Adm‘nlstração da 
Imprensa Nacional até às 16 horas da Qmnto- 
-feira de cada semana.

Os que forem depois da data fixada fiea- 
rão para o número da semana seguinte.

Os originais dos vários serviços públicos de
verão ronter a assinatura ao chefe, autentica
da com o respectivo selo branco.

Ano Semestre

Para o Pafs ...............................................
Para o esvangeiro ................................

AVULSO: por cada ouaa pdginaa
Os períodos de assinatum contam-ae por anos dvis s acua 

semestres. Os números publicados antes de ser tomada a assi
natura. sio considerados venda avulsa.

250S00 150$00
4S0S00 370S00

2S00

Aviso

Os Ex.™“ assinantes! do Boletim Oficml são avisados 
de que devem renovar ou inscTcver as .suas assinatura' 
para 1977, até 31 de Dezembro do corrente ano.

O respectivo expediente encerra se impreterivelmenit 
nessa data, sendo considerados de venda avulsa os nume 
ros publicados posteriorinente.

As guias modela B comprovativas do pagamentt) das 
assinaturas nas recebedorias de Finanças dos concelnos 
do País, deverão ser enviadas à Imprensa Nacional dc 
modo a darem entrada antes de i de Janeiro, sem » 
que as inscrições serão feitas à data da recepção, sujei 
tando-se os interessados ao pagamento avulso das nume 
ros publicados dqiois dc 31 de Dezembro. As dcmai 
condições de assinatura, sua remessa e direitos inerentes, 
além de integrarem resumidamente o cabeçalho do fio- 

^ letim Oficial, são as que constam da Portaria n." 105/72, 
inseiTa no Boletim Oficial n.“ 28/72.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO, CLLITJRA. JUVEN 
TUDE E DESPORTOS:

Portaria n." 55/76:

Cria, nos concelhos de Porto Novo e de S. Nicolau esta
belecimentos do ensino primário para funcionarem a 
partir do corrente ano lectivo.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS:

Portaria n." 56/76:

Autoriza a transferência de verbas atribuídas a diverso# 
Ministérios pelo orçamento vigente.

Gabinete do Primeiro Ministro:

Direcção Nacional do Trabalho e da Função PúbÜca,

Ministério da Edncaç&o, Cultura, Joventnde e Des
portos.Sü MARIO

Repartição de Gabinete.

CONSELHO DE MINISTROS- .it'Direcção Nacional de Educação.

Decreto-Lei n.® 99/76:
Ministério das Finanças:

Autoriza uma emissão de moedas comemorativas da In- 
dejiendência de Cabo Verde. Direcção-Geral das Alfândegas.

Decreto n." 100/76: Ministério das Obras Públicas-

Estabelece normas reguladoras do pagamento da «taxa 
militar».

Direcção Nacional das Obras Públicas.

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO:

Portaria n. " 54/76:

Aprova a deliberação tomada ppr unanimidade pelo Con
selho Deliberativo do Paul.

Contas e balancetes diversos.

Avisas e anúncios oficiais.

Anúncios judiciais e outros.
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CONSELHO DE MINISTROS Art. 7.“ Este diploma entra em vigor com efeito retro
activo a 23 de Junho de 1976.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.

Pedro Pires — Abílio Duarte — Osvaldo Lopes da Sil
— Ilerrulano Vieira — Amaro da Luz — Manuel Faustino
— David Hopffer Almada.

Promulgado em 10 de Novembro de 197G. 
Publiejue-se.

O Presidente da República. ARISRTDES MARIA 
PEREIRA.

Decreto-Lei n.“ 99/76

de 13 de Novcjíibro

Tornando-se necessário assinalar a Independência de 
Cabo Verde de modo a transmitir a todo o mundo um 
testemunho da heróica luta de libertação nacional do 
Povo Caboverdeano e da data da criação do novo Estado;

Considerando que a emissão de moedas comemorativas 
constitui uma das formas de perpetuar na memória de 
todos, em especial na do povo de Cabo Verde, essa 
efeméride;

, . Usando da faculdade conferida pelo n." 4 do artigo 15.“ 
cLa Lei sobre a Organização Política do Estado, de 5 
dc Julho de 1975, o Governo decreta e eu promulgo, 
para valei como lei, o seguinte:

Artigo 1.”—1. É autorizada uma emissão de moedas 
comemorativas da Independência de Cabo Verde, no 
valor total de 13750000$ constituída por moedas de 
ouro do valor facial de 2 500$ e por moedas de prata do 
valor facial de 250$.

2. O limite máximo da emissão é de 2 500 moedas de 
ouro e de 30 000 moedas de prata.

Art. 2.° As moedas que constituem esta emissão têm 
curso legal na República de Cabo Verde e poder libera- 
tório relativamente a quaisquer pagamentos de dívidas 
ou encargo de natureza pública ou privada, sem limite 
de quantidade.

Art. 3.°—1. As moedas de ouro do valor fticial de 
2 500$ terão o toque de 900 milésimos, o diâmetro de 
22 milímetros e o peso de 8,00 gramas, serão serrilhadas 
e terão a tolerância, para mais ou para menos, de 2 por 
mil, no toque e no peso.

Para ser presente à Assembléia Nacional Popular.

Decreto n." 100/76 
de 13 de Novembro

Tendo cm c ista os artigos 33.“ e 34.° do Decreto-Lei 
n.“ 87/76, dc 2 de Outubro;

No uso da faculdade conferida peo n.® 3, do ar- 
t'go 15.° da Lei sobre a Organização PoFtica do Estado, 
de 5 de Juiho de 1975, o Governo decreta e eu pro 
mulgo o seguinte: —

Artigo 1.®^—■ 1. Todos os indivíduos sujeites à presta- " 
ção do strviço militar são obrigados ao pagamento da 
«Taxa Mü tar», nos termos deste diploma.

2. A taxa militar é fixada em 60$ anuais.

Art. 2.® Os cidadãos abrangidos pelo período de obii- 
garão total do serviço militar, a que se refere o n.® 2 do 
artigo 26.® do Deerto-Lei n.® 87/76, estão sujeitos ao dis
posto no artigo antecedente, ainda que tenham prestadí) 
serviço militar no exército coionia; português.

Art. 3.® São contribuintes da taxa militar:

1. Os isentos de todo o serviço militar, mas aptos
para angariarem meios de subsistência;

2. Os que tiverem exced do o contingente anual;
3. Os adiados da inspecção ou da incorporação, du

rante os per odos de adiamento;
4. Os que não tenham cumprido o tempo normal

de serviço militar;
5. Os que hajam sido expulsos das FARP;
6. Os desertores, durante o tempo em que se manti ^

verem nessa situação, caso sejam absolvidos dos 
autos de corpo de delito;

7. Os refr:ictários e comp.i dos, até ao ano anterior
àquele em que forem incorporados;

8. Os dispensados do serviço militar por qualque»-
outro motivo previsto na Lei;

9. Os cidadãos que hajam pago parte das anuidades
ao regime colonial, om re’a'ão às anuidades não 
venc das, se estiverem abrangidos pelo pieríodo 
de obrigação total de prestação do serviço mi
litar.

> íoAs moedas de prata do valor facial de 250$ terão 
o toque de 925 milésimos, o diâmetro de 34 milímetros 
e o peso de 16,50 gramas, serão serrilhadas e terão : 
tolerância, para mais ou para menos, de 5 por mil, no 
toque e no peso.

Art. 4.® — 1. As moedas de ouro terão, no anverso e a 
longo da orla, a legenda ((Independência Nacional» e a 
data ((5 Julho 1975» e no centro a efígie de Amílear 
Cabral; no rever^ terão na orla, a legçnda «República 
de^fcaWVerdèiV. ’

2. As moedas de prata terão, no anverso e ao longo da 
orla a legenda «Independência Nacional», completada 
por uma cadeia quebrada por uma estrela da qual nas
cem raios que vão varrer o campo central, no qual 
estão figuradas as ilhas do arquipélago de Cabo Verde, 
tendo entre elas a data «5 Julho 1975», no reverso 
terão, na orla, a legenda ((República de Cabo Verde», 
e no centro, desenvolvendo-se para a base, um atum, que 
envolve o valor facial de «250 Escudos)), além da indica
ção da era da emissão.

Art. 4.®—1. Os cidadãos nacionais que hajam cumjtri- 
do o servi o mEitar no exérc to co onial português e que 
estejam abrangidos pelo per odo de obrigação total d;) 
piestação do serviço mi itar beneficiam de uma redução 

Art. 5.® É autorizado o Ministro das Finanças, em de 50% nas anu dades devidas, 
representação do Governo da República de Cabo Verde, 
a firmar com a Imprensa Nacional — Casa da Moeda, de 
Lisboa, Portugal o contrato para a cunhagem das moedas je 75%.
comemorativas alusivas à Independência de Cabo Verde.

2. Os cidadãos que' t'verem pago todas as anuidades 
ao regime colonial português beneficiam de uma redu

Art. 5.® A taxa militar é devida a contar do ano seguin
te ao cia inspecção e até a > lim te da obrigação total da 
prestação do serviço militar.

.A.rt. 6.® É revogado o Decreto-Lei n.® 51/75, de 31 de 
Maio de 1975.
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Art. 6.° A taxa militar devida pelo? comp-lidos e re- 
fiactários é cobrada em dobro em relação à-s anuidades 
normais e em quádrup o em relação às anuidades tni 
airaso.

Art. 7.“ Estão isentos da taxa militar;

1. Os incapazes para o trabalho e para angariar 
me os de subsistência, d sde que não sejam con
tribuintes do Estado;

r>. Os que não tenham cumprido o serviço militar 
nas FARl* ditrante o pteríodo de obrigarão 
normal;

3. Os adiados da inspecção ou da incorporação
termos da aíínea a) do n.° i do artigo 19.“ do 
Decreto-Lei 87/76 de 2 dj Outubro;

4. Os ad ados de incorporação, por terem irmão a
incorpot ar no mesmo a.no ou já inct rporado, 
pelo período correspondente a esse adiamento;

5. Os indivíduos que p.-rcam a nacionalidade Cabe-
verdeana;

6. Os alistados na Cruz Vermelha de Cabo Verde.
durante 
to eL-cLi\o;

7. Os indivíduos internados
tempo de internamento, desde 
contribuintes do Estado;

8. Os rec usos em estab.Iecimentos prisiona s, casas
de reabilitação e asilos, durante o internamen
to, desde que não sejam contribuintes do Es 
tado;

9. Os julgados incapazes do serviço por do-nça con
traída em campanha 
deveres militares;

10. Os milicianos desde o ano imediato àquele
quj forem considerados prontos da instrução 
de milícias c pe.o período que a eias perten
cerem;

e r, do artigo 3.", .será dcduz'da, do total das antiidades, 
a quantia correspiondente ao tempo de servi-o efectiva- 
mente prestado.

2. Para o cá t:ulo dessa dedução atend-er-.se-à apenas a 
períodos de tempo correspondente a ano completo.

Art. 12.° 
ao dia 30 do mês de junho.

2. Após essa data e -se ainda não estiver em juízo para 
cobrançti coerclva, poderá ser satisfeita agravada de 100%.

Art. 13.“ As anuidades liquidadas nas Embaixadas ou 
Consulados da República de Cabo Verde devem 
metidas ao Ministério das Finanças até 30 de Setembro 
do ano correspondente. :

Art. 14.“ Para efeitos de obtenção de qualquer certifi
cado ou licença militar, o inter-^ssado deverá provar^ter 
pago a taxa militar, quando a ela esteja obrigado. '

Art. 15.“ Peia prestação de falsas declarações o infrac- 
tor incorrerá em mu-ta de 1000$ a 10000$.

Art. 16.“ A taxa militar constitui receita ordinária do 
Espado.

Art. 17.“ Quaisquer reclamações sobre taxas, militares 
serão dir gidas ao Ministro das Finanças, de cuja decisão 
cabe rcxiurso nos termos gerais do processo.

Art. 18.° Este decreto entra em vigor a 1 de Janeiro 
de icj77.

Pedro Pires — Silvino da Luz — Àmarò 'dà Luz.

Promulgado em .27 de,Outubro de 1976.

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

I. .A taxa miiitar é paga anualmente até

ser re-nos

o tempo em que nela prestarem servi-

em hospitais durante o 
que não sejam

,;

cm cunipr mento dosou

cm
o§o-

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO
I. Os cidadãos que tenham prestado - 

cuüvos de serviço nas Milícias.
5 anos conse- ■i'

: / . j

Direcção Nacional da Administração Interna
Portaria n." 54/76

de 13 de Novembro L ;

Nos teiTOos da Decisão com Força de Lei n.° 1/75, de 
,r, de Julho dc 1975', manda ó Goyémò da República de 
Cabo Verde, pélò PfimeifptMihistró, que, sejam aprova-, 
das as deliberações tomadas ptjlo' Conselho Deliberativo 
do Paúl nas sessões ordinárias de 13 e 27 de Setemliro 
do, corrente ano;

A) Que abre os seguintes créditos a ser^ inscrita em 
adicional à tabela de despesas sob as rubricas:

Capítulo l.°, divisão 1.», artigo'3.” — Üespesás de 
administração geral — Seci^aria, tesouraria e 
represenlaç^ —Aquisições de utilização per- ' 
matieníe;

Art. 8.° Os adiados rjíer dos^ no n.” 3 do artigo antece
dente fjcam obrigados ao pagamenio das anuidades da 
taxa mi.itar correspondente aos adiamentos concedidos, 
desde que cessem os estudos por iniciativa própria ou não 
tenham obtido aproveitamento em dois anos consecutivos.

, Ui

Art. 9. — 1. É permitida a remissão de todas ou parti
das anuidades vincendas da taxa m litar, a qual benefi
ciará do seguinte desconto:

Desconto de anuidade, se o número for dc 5 a 8 
Desconto de 2 anuidades, se o número for de 
Desconto de 3 anuidades, se o número for de 13 a 16 
Dc-sconto de 4 anuidade^s, se o número for de mais 

de 17

9 a 12 líi •;

ir
2. Os refractários e compJidos não beneficiam do de- 

conto referido no n.” 1 deste artigo.

Art. io.“ Os cidadãos dispensados do serviço que poste
riormente ao pagamento da taxa militar, venham 
convocados a ser

para prestação do serv iço, militar, não têm 
oireito a restituição da taxa

a) De máquinas, aparelhos, instrumen
tos e utensílios.................. ... ‘ ...

Capítulo S.”, divisão 6.», artigo 30.<>-A — Serviços .
de abastecimentos de ágúá--Aquisdçãó de 20
contadores dé á^a‘ ..f ... ■■ ■■

14 420$00paga.

I.\rt. 11.» . Na cobrança da Uxa àqueles que se vie
rem a encontrar nas situações previstas nos números 4

----- I

21 580$0^
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B) E reforça as seguintes dotações da mc-sma tabela:

Capítulo 1", divisão lA artigo l.° — Despesas 
de comunicação:

h) Correspandência telegráfica ..........

Capítulo 4.“, divisão única, artigo 20.° — Despe
sas com comunicação — Manutenção do Jeep 
e carrinha Peugeot:

h) Aquisição de gasolina, ferramentas, 
sobressalentes e outras despesas...

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Direcção Nacional de Finanças
Portaria n.° 56/76 

de 13 de Novembro

Tendo eiii vista o disposto na alínea b) do artigo 7.° 
da Lei n.° 1/76, de 19 de Al>ril;

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.° 1/75, 
de 5 de Julho, manda o Governo da República de Cabo 
Verde, pelo Ministro das Finanças, que sejam efectuadas 
as sc“guintes transferências de verbas:

3 OOO.ÍOO

10 000$00

Soma ... . 49 000$CO

Saindo as respectivas contrapartidas das disponibili
dades existentes nas seguintes dotações:

Capítulo l.°, divisão l.°, artigo l.° — Despesas 
de administração geral — Secretaria, tesoura
ria e representações—Despesas com o pessoal:

a) Quadro do pessoal vitalício:

1 aspirante — Vencimento base ...

Capítulo 3.°, divisão 4.°, artigo 18.° — Reparação 
de levadas e depósitos:

h) Levada de Fajã da Janela ...........
d; Levada de Lombo Comprido..........

I
|! o S 1 Reforço

Rubricas Anulaçãoou
inscriçãoz

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

32 400$00 Gabinete do Presidentel.°

3.° Deslocações 860 OOOSOO

6.° Bens duradouros:
11 700$00 

4 900f0ü 1 Material de aquartela
mento e alojamento 100 000$00

Soma ... i 249 ooosno
Gabinete do Primeiro Ministro, 13 de Novembro de 

1976. — O Primeiro-Ministro, Pedro Pires.

Material honorífico e 
de representação ... 10 OOOf00

Bens não duradouros:7.°,

1 Combustíveis e lubri- 
fcantes ..................0§(1 25 000$00

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, CULTURA, 
JUVENTUDE E DESPORTOS

Conservação e aproveita
mento de bens ..........

8.°
15 000$00

Despesas gerais de fun
cionamento:

9.°

Portaria n.° 55/76 

de 13 de Novembro

Pretendendo-se que todas as crianças em idade escolar 
continuem a ter condições favoráveis de matrícula e fre
quência no ensino primário;

Sendo necessário aproximar a Escola, em algumas lo
calidades do país, do núcleo de população escolar cujos 
índices de frequência justificam já a criação de estabe
lecimentos de ensino;

Nos termos da Decisão com Força de Lei n.° 1 /75, de 
5 de Julho de 1975, manda o Governo da República de 
Cabo Verde {>elo Ministro da Educação. Cultura, Juven
tude e Desportos:

Artigo único. São criados para funcionarem a partir 
do corrente ano lectivo os seguintes estabelecimentos de 
ensino primário:

Concelho do Porto Novo:
Posto Escolar n.° 157/B de Covão.
Posto Escolar n.° 158/B de Chã de Buraquinho.

Concelho de S. Nicolau:
Posto Escolar n.° 159/B — Ribeira Funda.
Posto Escolar n.° 160/B — Talho.

Ministério da Educação, Cultura, Juventude e Despor- 
1, 13 de Novembro de 1976.—O Ministro, Carlos Rei.s.

1 842 000$004 Repressntação ... .

Ou'r.''s despesas corren
tes:

11.°

2.° 817 000$002 Gastos confidenciais...

Secretaria-Gerat da Presidência

Bens duraidauros:17.°

2 Equipamentos de se
cretaria .................. 10 aoo$oo

Bens não duradouros:18.°
5 aoo$oo 

1 842 000100
Consumo de secretaria2

1 842 000$00
5.» MINISTÉRIO DE ECONOMIA

Centro de Documentação 
e Informação

32 990$50Vencimentos e salárirs...29.°

Bens duradouros:31.°

1 Material de educação, 
cultura e recreio ... 32 990$50

Direcção Nacional das Pescas 
Vencimentos e salários...

7.°
52 990$5041.°

1 Deslecações 20 000$0042.°
'20 000$0052 990$50
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A despesa teni cabimento na dotação inscrita no orça
mento do Gabinete do Primeiro Ministro.— (Visadij pelo 
Conselho Nacional de Justiça em 12 de Novembro de 1976).I i s Reforço

If AnulaçãoRubrica.s ou
D. inscrição
U < z

De 19:
Emílio de Sousa Lobo, funcionário aposentado — contratado, 

para exercer o cargo de fiscal sanitário, da Direcção 
Nacional de Saúde, nos termos do artigo 2.° do Decreto 
n.® 21/76, de 6 de Março, com colocação no Posto Sani
tário do Sal, com efeito retroactivo a partir de 1 de Ja
neiro do ano em curso.
A desi>esa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 3.°, artigo l.° do orçamento do Ministério de Saúde e 
Assuntos Sociais. — (Visado pelo Conselho Nacional de Jus
tiça em 5 de Novembro de 1976).

MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO, 
CULTURA, JUVENTUDE 

E DESPORTOS

Escola Preparattria do Mlndolo9.»

53.® Bens duradouros:

Material de educação, 
cultura e recreio ...

Bens não duradxmros;

1
10 OOOfOO

54.®

Consumo de secretaria1 10 000$00

10 000$0010 000$00 De 14 de Setembro:
Carmem Santa Rosa. Lopes da Silva Monteiro Duarte — no

meada, para interinamente, exercer o cargo de 2.® ofi
cial da Direcção Nacional de Cooperação.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 5.®, artigo 31.® do orçamento do Gabinete do Primeiro 
Ministro. — (Visado pelo Conselho Nacional de Justiça em 
6 de Novembro de 1976).

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
3.»

OlreccSo Nacional de Planeamento

70 000,$0017.® Vencimentos e salários...

18.® Deslocações 70 000$00

70 000$0070 000100
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

E AGUAS De 18 de Outubro:
Filinto Vaz Rodrigues, 3.® oficial da Direcção Nacional da 

Administração Interna — nomeado para, interinamente, 
exercer q cargo de 2.® oficial da mesma Direcção, fi
cando colocado no Secretariado Administrativo de S. Ni- 
colau.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 3.“, artigo 17.® do orçamento do Gabinete do Primeiro 
MinistroL — (Visado pelo Conselho Nacional de Justiça em 
5 de Novembro de 1976).

Cantro de ManutentSo 
de Equipamentos e Oficinas 

Centrais

5.®

Vencimentos e salários... 

Deslocações ...................

29.® 823 500$00
40000$0031.®

Bens não duradouros:33.®

Cçmbustíves e lubrifi- 300 000fljO 
cantes..........................

2

Outros bens não dura
douros.........................

3 De 25:
João Aqueleu Jenner Barbosa Amado, 3.® oficial da Direcção 

Nacional da Acministração Inteima — nomeado, para, 
interinamente, exercer o cargo de 2.® oficial da mesma 
Direcção, com colocação no Secretariado Administrativo 
do Fogo.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no orça
mento do Gabinete do Primeiro Ministro.

483 500$00

823 500$00 823 500$00
MINISTÉRIO DAS OBRAS 

PÚBLICAS

1.® Gabinete do Ministro

1.® Vencimentos e salários...

Despesas gerais de fun
cionamento:

20 797$40

De 1 de Novembro:
Maria Filomena Vasconcelos Furtado — nomeada para, inte

rinamente, exercer o cargo de dacülógrafa da Secrétaria 
Geral da Assembléia Nacional Popular.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 2.®, artigo 3.® do orçamento da Assembléia Nacional 
Popular.

2 Comunicações ... . 20 797$40

20 797$40 20 797$40

Ministério das Finanças, 13 de Novembro de 1976. — 
O Ministro, Amaro Alexandre da Luz.

De 3:

Venâncio Joaquim de Sena Martins, 1.® oficial da Direcção 
Nacional da Administração Interna—nomeado para, em 
comissão de serviço, exercer o cargo de secretário admi
nistrativo de 1.® classe, com colocação no concelho da 
Ribeira Grande.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no orça
mento do Gabinete do Primeiro Ministro.

(Visados pex) Conselho Nacional de Justiça em 12 de 
Novembro de 1976).

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Direcção Nacional do Trabalho 
e da Função Pública

Despachos dp Camarada Primeiro-Ministro:
De 9 de Ji;3ho de 1976;

Joana Maria Lima — assalariada, para exercer o cargo de 
servente da Direcção Nacional da AdmlnUtração Interna.
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De 29 de Outubro:
Maria Antónia Brito Nobre Leite Miranda A’fama — con

tratada para exercer o cargo de professora do 4.“ grupo 
do Ciclo Preparatório, nos ttermois do artigo 45.° do Esta
tuto do Funcionalismo, ficando colocada na Escola Pre
paratória da Praia.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no orça* 
mento do Ministério da Educação, Cultura, Juventude e 
Desportos. — (Visado pelo Conselho Nacional de Justiça em 
12 de Novembro de 1976).

Despacho do Camarada Ministro da Defesa e Segu
rança Nacional:
De 21 de Maio de 1976:

Inácio de Jesus dos Santos, agente de 2.» classe da Polícia 
de Ordem Pública, provisório — reconduzido, por mais 
3 anos, no referido cargo.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 4.°, artigo 29“ do orçamento do Ministério da Defesa 
e Segurança Nacional. — (Visado pelo Conselho Nacional de 
Justiça em 12 de Novembro do mesmo ano).

Despachos do camarada Ministro de Transportes e
Comunicações:
De 15 de Fevereiro de 1976:

José Zacarias Soares — assalariado para exercer o cargo de 
apontador dp sector electromecânico da Junta Autônoma 
dos Portos de Cabo Verde, nos termos do artigo 51.° do 
Estatuto do Funcionalismo.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo l.°, artigo l.°, n.° 1 do orçamento da Junta Autônoma 
dos Portos. — (Visado pelo Conselho Nacional de Justiça em 
12 de Novembro de 1976).

Despacho do Camarada Ministro dos Negócios Estran
geiros:

De 25 de Outubro de 1976:
Jorge Maria Custódio dos Santos — nomeado para, interina

mente, exercer o cargo de chefe de secção da Direcção- 
-Geral dos Assuntos Políticos, Econômicos e Culturais do 
Ministério ^egócios Estrangeiros.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 3.°, artigo 11.“ do orçamento do Ministério dos Negócios 
^tran^eiros. — (Visado pelo Conselho Nacional de Justiça 
^ 13 de Novembro do mesmo ano).

Despacho do Camarada Ministro de Economia:
De 30 de Outubro de 1976:

Abel de Almeida Guimarães, tesoureiro da Empresa Públi- 
ck de Abastecimento, com mais de 10 anos de serviço — 
concedido, nos termos do artigo 166.» do Estatuto do 
Funcionalismo, o abòno da 1.* diutumidade, com efeitoa 
a partir do mês de Abril último, inclusivé.
O encargo, no montante de 800$00 mensais, será supor
tado pela verba 4a EMPA.

De 22 de Setembro:
Maria Marco Filipe da Paz — assalariada,, para exercer o 

cargo de servente do Serviço Nacional de Marinha, com 
efeitos retroactivos à data de 1 de Março do eino em 
curso, com colocação em S. Vicente.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 6.°, artigo 32.° do orçamento do Ministério de Trans
portes e Comunicações. — (Visado pelo Conselho Nacional de 
Justiça em 5 de Novembro de 1976).

De 3 de Novembro de 1976:
Armindo Atelano Brito Évora, auxiliar de secretaria da 

EMPA, colocado na ilha do Fogo — exonerado, a seu pe
dido, das referidas funções, a partir de 13 de Outubro 
do corrente ano.

De 7 de Outubro:
Ana Tereza Lima, 3.“ oficial de exploração, provisória, dos 

Serviços de Correios e Telecomunicações — nomeado de
fini ti vamente no referido cargo.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí- 

tu’o 2.°, artigo 8.°, n.° 1 do orçamento dos Correios e Te e- 
comunicações vigente. —«(Visado pelo Conselho Nacional de 
Justiça em 27 de Outubro da 1976).

Despachos do Camarada Ministro da Educação, Cul
tura, Juventude e Desportos:
De 28 !de Agosto de 1976:

Maria do Carmo Veiga Barros — assalariada para exercer 
o cargo de servente da Direcção Nacional de Educação, 
ficando coaxada na Secção da Elscola Preparatória Qo 
Fogo, com efeitos retroactivos à data de 1 de Janeiro 
do corrente ano.

(visado pelo Cdnselhb Nacional de Justiça em 12 
de Novembro de 1976).

De 19:

Manuel Ferrer—-assalariado, para exercer o cargo de ca
nalizador da Direcção-Geral da Aeronáutica Civil, ficando 
colocado no Aeroporto «Amílear Cabral».
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo l.“, artigo l.“, n.® 1, do orçamento do Aeroporto «Amil- 
car Cabral». — (Visado pelo Conselho Nacional de Justiça
em 5 de Novembro em curso).De 21 de Outubro de 1976:

Maria Eduarda Neves Almeida Vasconceloscontratada, 
para exercer 0 cargo de professora de Educação Física da 
Escola Preparatória do Mindelo, nos termos do artigo 
45.° do Esiatuto do Funcionalismo.

Ruth Melo Ferreira Alhinho — contratada, para exercer o 
' dargo de Profesgora de Educação Física do Liceu Lu<L 

gero Lima, nos termos do artigo 45.® do Estatuto do Fun- 
cionaUimo.
As despesas têm cabimento na dotação inscrita no or- 

' çamento do Ministério da Educação, Cultura, Juventude e 
Desportos.— (Visados pelo Conselho Nacional de Justiça em 
5 de Novembro de 1976).

Despachos do Camarada Ministro de Saúde e Assuntos 
Sociais:
De 27 de Setembro '-de 1976:

João Cirik) da Luz — assalariado, para exercer o cargo de 
servente da Direcção Nacional de Saúde, ficando colo
cado no Hospital de S. Vicente.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 3.°, artigo 12.° do orçamento do Ministério de Saúde 
e Assuntos Sociais. — (Visadjo pelo Conselho Nacional de 
Justiça em 5 de Novembro de 1976).
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Maria de Lourdes da Cruz Ramoa — nomeada, para interina
mente exercer o cargo de auxiliar de enfermagem da 
Direcção Nacional de Saúde, com colocação no Hospital 
de S. Vicente.

Julho de 1976, devendo-lhe ser abonada a i>eiisão pro- 
visóra anual de 45 375$30, sujeita a rectificação, rela
tiva a 34 anos. e 6 dias de serviço prestado à Adminis
tração Pública Colonial Portuguesa e ao Estado de Cabo 
Verde, com a^nclusão de 1/5, no$ termos do artigo 435.» 
do Estatuto do Funcionalismo e calculada de harmonia 
com o artigo 4.» do Decreto-Lei n.» 52/75.

O encargo resultante deste despacho tem cabimento no 
capítulo 6.“, artigo 44.® do( orçamento dp Ministério das 
Finanças, vigente,

(Visado pelo Conselho Nacional de Justiça, em 5 de 
Novembro do mesmo ano).

Aguinaldo Dionízio dos Santos — assalariado, para exercer 
o cargo de Servente da Direcção Nacional de Saúde, com 
colocação no Hospital de S. Vicente.

José João da Luz — assalariado, Para exercer o cargo 
de servente da Direcção Nacional de Saúde, com coloca
ção no Hospital de S. Vicente.

Rosa Lima Bandeira — assalariada, para exercer 0 cargo de 
servente da Direcção Nacional de Saúde, com colocação 
no Hospital de S. Vicente.

Despacho do Camarada Director Nacional de Saúde 
por Delegação do Camarada Ministro de Saúde e 
Assuntos Sociais:

De 5 de Novembro de 1976:

José Manuel Clabral de Pina, agente de 2.» classe, n.«* 
11/427 da Direcção Nacional de Segurança e Ordem Pú
blica— homologado o parecer da Junta de Saúde emitido 
em sessão de 21 de Outubro do corrente ano, que é do 
seguinte teor:

«O examinado encontra-se doente desde 31 de Agosto 
de 1976, e necesEita de mais trinta dias para tra
tamento, lindos os quais deve ser de novo presente 
à Junta de Saúde».

Maria Isabel Ramos — assalariada, para exercer o cargo de 
servente da Direcção Nacional de Saúde, com colocação 
no Hospital de S. Vicente.

(Visados pelo Conselho Nacional de Justiça em 5 de 
Novembro do mesmo ano).

De 9 de Novembro de 1976:

Maria Filomena da Luz Delgado Lima — nomeada piara, inte
rinamente, exercer o cargo de 3.® oficial da Direcção Na- 
conal de Saúde,— (Visado i>elo Conselho Nacional de 
Justiça em 12 die Novembro de 1976).

As despiesas têm cabimento na dotação inscrita no orça
mento do Ministério de Saúde e Assuntos Sociais.

Jorge Silva Ferreira, subchefe da Polícia de Ordem Pú
blica— homologado oi parecer da Jimta de Saúde emi
tido em sessão de 28 de Outubro do corrente ano, que 
é do seguinte teor:

«Ao examinado devem ser concedidos mais 30 dias 
para tratamento lindos os quais deve ser nova- 
mentet piresente à Junta de Saúde».

Despachos do Camarada Ministro da Justiça:

De 30 de Agosto de 1976:

Daniel de Oliveira Delgado —• nomeado, para interinamente, 
exercer o cargo de Carcereiro da Cadeia Civil da Sub- 
-Região de S. Nicolau. Despacho do camarada Director Regional de Saúde 

de Barlavento, p>or delegação do camarada Mima- 
tro de Saúde e Assuntos Sociais:

De 8 de Outubro de 1976:

Antônio Soares Spiencer, opierador, interino, da Direcçãot 
Neicional de Correios e Telecomunicações — homologado 
o parecer da Junta de Saúde Distrital de Barlavento, 
emitido em, sessão de 7 de Outubro do mês findo, que é 
do teor seguinte:

«Que o examinado deve ser evacuado para o exterior, 
afim de ser observado e tratado num serviço de 
urologia e endocrinologia».

Obs: «A vida do interessado não corre perigo com a 
permanência no País».

De 29 de Outubro:

Isolina de Pina Correia e Silva, 3.® oficial deniíitivo da 
Conservatória dos Registos de Sotaventp—nomeada, para 
interinamente, exercer o cargo de 2.® oficial da mesma 
Conservatória.

As despiesas têm cabimento na dotação inscrita no Or
çamento do Minisitério da Justiça.

(Visados pielo Conselho Nacional de Justiça em 5 de No
vembro de 1976).

Despacho do camarada Director Nacional, por dele
gação do camarada Primeiro Ministro:

De 15 de Outubrc' de 1976:

Alice Francisca Pinto Ribeiro, professora de Posto Escolar, 
contratada, da Direcção Nacional de Educação — desli
gada do serviço para efeitos de aposentação, por ter sido 
julgada incapiaz de todo o serviço, conforme parecer da 
Junta de Saúde deste Estado, emitido em sua sessão de 
11 de Março de 1976, homologado poi despacho do ca
marada Ministro de Saúde e Assuntos Sociais, de 6 de

De 22:

Francisco Miguel Dias, servente do hospital de S. Vicente 
— homologado o parecer da Junta de Saúde, em sessão 
de 21 da Outubro do corrente ano, que é do seguinte 
teor:

«Que o examinado deve ser evacuado para o «xterioib, 
com u.gência, a fim de ser observado e tratado 
num serviço de cirurgia vascular e plástica».
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Direcção Nacional de Educação
Departamento do Pessoal e Controla Administrativo

Despacho do Camarada Ministro da Educação, Cul
tura, Juventude e Desportos:

De 28 de Outubro de 1976:

São revalidadas as nomeações dos seguintes professores de 
serviço eventual do ensino sectmdário (liceal e técnico pro
fissional) e do ciclo preparatório, para prestarem serviço 
durante o ano lectivo de 1976/77, nos estabelecimentos 
de ensino que adiante se indicam, devendo entrar, ime
diatamente, em exercício, por urgente conveniência de 
serviço público, reconhecida por despacho da mesma 
data, nos termos da alínea a) do § 1.® do artigo 1.® do 
Decreto n.° 24 800, de 20 de Dezembro de 1934, conjugado 
com o artigo 29.® do Decreto n.® 43 041, de 1 de Julho 
de 1960:

Por ter saído inexacto no Boletim. Oficial n.“ 39/76, nova
mente se publica:

Despacho do Camarada Ministro de Transportes c 
Comunicações: ^

De 6 de Setembro último:
José Roberto Azevedo Monteiro — rectificada para provisória 

a sua nomeação interina para o cargo de operador do 
quadro do pessoal de exploração dos Serviços de Cor
reios e Telecomunicações, publicada no Boletim Oficial 
n.® 39/76. — (Visado pelo Conselho Nacional de Justiça 
em 21 d/o referido mês).

Por ter saído inexacto no Boletim Oficial n.° 39/76, 
novamente se inibUca:

Despacho do Camarada Ministro da Justiça:

De 21 de Outubro último:
Maria Raquel Lima, aspirante, provisório, desempenhando 

as funções de 2.® oficial, de nomeação interina, da Con
servatória dos Registos da Região de Sotavento — exo
nerada, a seu i>edido, das referidas funções, a partir de 
31 de Outubro do corrente ano.

Direcção Nacional do Trabalho e da Função Pública na 
Praia, 13 de Novembro de 1976. — O Director Nacional, 
João de Deus Maximiano.

Escola Preparatória da Praia:

Maria de Lourdes C. Cardoso.
Marina Gomes Sousa Ramos.
Jaime Ben Hare Soifer Schofield.
Luís Alberto Gomes Tavares.
Elsa Emestina Gomes Monteiro.
Maria Antónia Miranda AUama.
Maria Helena Lagos Pina Ramos. 
(3esaltina Beatriz Sousa Orrico.
Maria Alice Rosa Benoliel de Carvalho. 
Maria das Dores P. Rodrigues Velhinho. 
Eldxiardo dos Reis Borges.
Fernanda Conceição Carvalho Spencer. 
José Narciso Miranda Baptista.
Maria dos Santos Lopies.
João Olímpio Mendes Carvalho.
Célia Duarte Delgado.
Margarida Vaz Moreira Pereira. 
Eduardo dos Reis A. Delgado.
Manuel Lionízio Rodrigues.
Genialda Maria Ferreira Querido. 
Adélcia Maria Lima Barreto Pires.

«§o

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, CULTURA. 
JUVENTUDE E DESPORTOS

Repartição de Gabinete 

Despacho

De acordo com o despacho do Camarada Ministro, de 26 
de Outubro findo, se publica a lista dos corpos gerentes do 
Clube Sportivo Derby, eleitos em reunião da Assembléia 
Geral do respectivo Clube, em 26 de Agosto de 1976:

Liceu «Domingos Ramos»:

Osvaldo Euclides Silva Pereira.
Antônio Alberto Zebedeu Loi)es Barbosa. 
Óscar Antônio Barbosa Ribeiro.
Kulneva Tatiana Nicolaeva.
Belmiro Manuel Ramos.
Gilberto de Castro Duarte.
Augusto Barreto de Carvalho.

Assembléia Geral:

Presidente — Tomás Bernardo Neves.
Secretário — Bemardino do Nascimento Lima.

Direcção:

Presidente — Jorge Brito.
Secretário — João Bemardino Cardoso.
Tesoureiro — Manuel Maria Silvestra.
Primeiro Vogal — Antônio Teodorico Estevão. 
Primeiro Vogal — Antônio Teodorico Etetevão. 
Segundo Vogal — César Aueusto da Costa Brito. 
Terceiro Vogal — Abílio Pinto.

De 29:
Secção da ESscola Preparatória do Sal:

Amálía Maria Vera-Cruz Melo.
Maria Madalena Tavares.
Obdúlia Filomena Vera Cruz SfAubyn Figueiredo. 
Ana Emília dos Reis Ferreira.
Margarida Nobre de Oliveira Vera Cruz.
Jorge Fernandes Monteiro.

Secção da Escola Preparatória de S. Nicolau:

Mateus Júlio Lopes.
Luís Alberto Pina Aguiar.
Antônio Rodrigues Gomes.
Joaquim Marcos Delgado.

Conselho Fiscal:

Presidente — Maximiano Freitas Santos. 
Secretário — Manuel Oliveira Santos. 
Relator — João de Deus Cardoso.

Ministério da Educação, Cultura, Juventude e Desiwrtos, 
8 de Novtembro de 1976. — Pelo chefe de Gabinete, Afaria 
de Lourdes P- de Jesus.
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Nog termos do artigo 20.° do Etecreto-Lei n.° 43 913, de 14 
de Setembro de 1961 — são nomeados professores de se- 
viço eventual do ensino secimdário (liceal e técnico pro
fissional) e do ciclo preparatório os seguintes indivíduos, 
para prestarem serviço nos estabelecimentos de ensin; 
que adiante se indicam, devendo entrar imediatamente 
em exercício, por urgente conveniência de serviço púbbco, 
reconhecida por despacho da mesma data, nos termos do 
§ l.° do artigo l.° do Decreto n.° 24 800, de 20 de Dezem
bro de 1934, conjugado com o artigo 29.° do Decreto 
n.° 43 C41, Pe 1 de Julho de 1960:

De 2 de Novembro:

Secção da Escola Preparatória de Santa Catarina;

Maria Helena Silves Pires Ferreira. 
Antônio Sanches Semedo.
Filomeno Ortet Lopes Tavares.
Maria Teresa Monteiro Semedo.
Olímpio José da Rosa.
Carolino Henriques Fortes Dias.
Maria da Conceição Brandão Monteiro. 
Maria da Conceição dos Reis Livramento. 
Aura Helena Ferreira Querido.
Francisco José da Rosa.
Horácio Dias Fernandes.

De 28 de Outubro:

Escola Preparatória da Praia:

Maria de Lourdes Tavares Silva.
Auía Luzia Madeira L;pes da Silva. 
Silvano Augusto da Graça B. Barros. 
Maria Aríete Silva.
Vanda Maria Lima Évora.
Aldegundes de Oliveira Tolentino,

' Claude"P. Mcnteiro.
Héléne Monteiro.
Coletta Monteiro.
J:'<aquim Joana Delgado, Júnior. 
Gabriela Auxilia Borges.
Vanda Maria Marques da Silva.
Maria do Livramento Sousa.

Liceu «Domingos Ramos»:

Manuel Gomes Monteiro.
Érico Veríssimo OUveira Ramos. 
Fátima Maria Carvalho Fialho.
Ernesto Jesus Cruz.

Secção da Escola Preparatória da Brava:

Carlos Augusto Duarte de Burgo. 
José Maria Feijóo Pinheiro.

Secção da Escola Preparatória do Tarrafal: 
Carlos Artur Rodrigues.

Secção da Escola Preparatória do Maio: 

Amílcar Cripertino Andrade.

De 4:

Secção da Escola Preparatória de Santa Catarma;

Maria Rosa da Veiga.
Francisco Pereira.

De 29:

Secção da Escola I°reparatória do Sal:

Avelina Alberlina Meskel.
Carlos Alberto Ramos Estevão.

Secção da Escola Preparatória de S. Nicolau:

Carlos Antônio da C;sta Duarte.
José Antônio do Rosário Sousa Santos.

Secção da Escola Prei>aratória do Fogo:

Manuel Pinto Henriques da Veiga, 
Matilde Aleluia Barbosa Vicente. 
Julieta Silva Lima Maia Lopes. 
Mantovani Francesco.
Luisette Crescência Évora Lima. 
Antônio Manuel Peres Monteiro.
Raul Jorge da Silva Vieira Andrade. 
Rosa de Lourdes Ro^ha Linhares. 
Alexandre Leite. De 2 de Novembro:

Secção da Escola Preparatória de Santa Catarina:

Isidrro Gomes Rodrigues Tavares.
Ulisses Maria Jesus Galina Monteiro.
Moisés Gomes Monteiro.

Secção da Escola Preparatória da Brava:

Antônio Baptista de Pina Tavares.
Antónioi André Gomes da Silva.

Secção da Escola Preparatória do Tarrafal:

Jorge Mendes de Brito.
Felisberto Varela Robalo.

De 29 de Outubro de 1976:

São nomeados para o ano lectivo de 1976/77, nos termos 
das a.íneas a) e g) dos artigos 19.°, 24.°, e 28.° do Di- 
plcma Legislativo n.° 1 717, de 11 de Julho de 1970, de
vendo entrar imediatamente em exercíc.o, por urgente 
conveniência de serviço público, reconhecida por despa
cho desta mesma data, nos termos da alínea a) do § l.° 
do Decreto n.° 24 800, de 20 de Dezembro de 1934, 
jugado ccm o artigo 20.° do Decreto 43 041, de 1 de 
Julho de 1960, os seguintes professores para a Escola do 
Magistério Primário da Praia:

con-

De 4:

Secção da Escola Preparatória do Fogo:

José Luís Borges da Costa Aquino Pereira.
Ubaldo Lopes.
Francisco Grafield Loi)es Soares Rosa.

Direcção Nacional de Educação — Departamento do ,ÍP ’ 
soai e Controle Acm nistrativo, na Praia, 11 de Novembro' 
de 1976. — O chefe do Departamento, Pedro Nascimento 
Gomes.

Óscar Antônio. Barbosa Ribeiro. 
Margarida Vaz Moreira Pere ra.
Osvatido Vicen,te Martins Duarte, 
lolanda Monteiro Le '.e.
Henrique Teixeira de Ohve ra.
Hermínia Nunes Aguiar Cardoso Süva. 
Ricarci na Pires Fetre r-,.
Claudina Valadares Dupret.

;;v
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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS Notas Estrangéiras

Câmbios
l>irecção-Cierai das Alfândeí4as

Despacho do Camarada Ministro das Finanças;
De 28 ote Outubro de 1976:

Fi! pe Garcia de P na, oficial do quadro técnico aduaneiro, 
o.a exercendo as funções de chefo da Delegação Adua
neira de S. Fi.ápe — exone a o das referidas fu.:çõe3, 
a seu pedido, com efeitos a partir de 5 do Novemb:'; 
do ano cm curso.

Direcção-Ge.a' das Alíândegss, na Praia, 5 de Novem
bro de 1976.—O D recto.-Geral, Arnald ) França.

Em 10/11/76 N" 32/7b

Notas; Compra Venda

África do Sul 
Alemanha 
América 1 e 2 
América 5 a 1000 
Argentina
Áustria ...........
Bélgica ...........
Canada 1 e 2 ... 
Canadá N. Grand 
Dinamarca
Espanha ...........
França ...........
Holanda ...........

...
Marrocos
Noruega ...........
Suécia ...........
FiXdia”
Japão...................
Venezuela............
C. F. A.............

Rand
Marco
Dólares
Dólares
Peso Novo
Xelim
Franco
Dó ares
Dólares
Coroa
Peseta
Franco
Florim
Libra
Lira
Dirham
Coroa
Coroa
Franco
Markka
léne
Bolivar
Franco

23SC4 
12$70 
30823 
30$73 
—8—

29$30 
13SS4 
33.893 
33854 
—8—a;

1892
,8!{5n

33884
34835

$556

o§a
1877

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS 8788 i 
31$02 
31852 

5$17 
$443Direcção Nacional das Obras Públicas 5$66I 6814 6?.;!3

12$16
49$18

.$032

13$19
54$61

$044
—%—a)

6$32
7$93

13.Ç69
8869

$128
7$83

Despacho do Camarada Ministro cias Obras Públicas:

De 6 de Novfembro de 1976;

José Barros da Fonseca, chefe de trabalhos de 3.* clas'e 
desta Direcção Nacional, em serviço no Secretariado Ad- 
ministraitivo da Brava — transferido para a Direcção Re
gional de Barlavento das Obras Públicas em S. Vicente. 
Direcção Nacional das Obras Públicas, na Praia, 10 de 

Novernbro de 1976. — O Director Nacional, Adriano de Oli
veira Lima.

5$76
7$23

12$55
7$97
$094

I 6864
$11 $15

a) Sem cotaçio.

CONTAS E BALANCETES DIVERSOS
BANCO DE CABO VERDE

Praia (Santiago)
Direcção das Relações com o Estrangeiro 

c do Controle de Câmbios 
Notas Estrangeiras 

Câmbios a)

Cotações de câmbios a)

Em 1/11,76 N.» 35/76
N." 32/76Em 10/11/76

Unidado 
< divú»Compra VendaNotas Pneas Compn Venda

23.852 
12$63 !

ondres 
New York 
Amesterdãe . .
Bru xelaí 
Copenhague
Estocolmo_____  __________
Frankfort R. F. A. .. 100 D. Mark I 
Helsinquie 
Oslo ... .
Otava... .
Paris.........
Prehrria
Roma.........
Tóquio 
Viena.
Zurique ..
Madrid ..

Alrica do Sul
Alenaanha ...........
América 1 e 2 ..
América 5 a 1000 ...
Argentina ..........

...................

Canadá 1 e 2 ...........
Canadá N. Grande...
Dinamarca ...........
Esnanha ...................
& :::

Marrocos ...........
Noruega ...................
Suécia ...
Suíça 
Finlândia
Japão..........
Venezuela,....................Bolivar
C. F. A.....................Franco

—$~ 
—8-.-.

I
1 Libra 
1 Dólar 

...100 Florins 
. 100 Francos |

100 Coroas ,
...100 Coroas !

4S$51 
31$10 

1 237$94 
84$54 

529$53 
738$53 

1 298$67 
808$49 
590$36 

32$03 
621$08 
35$74 

3858 
10$58 

182$76 
1 281$26 

45$61

—I—Rand 
Marco 
Dólares 
Dó'ares 
Peso Novo 
Xedm 
Franco 
Dó'ares 
Dólares 
Coroa 
Peseta 
Franco 
riorim 
Libra 
Lira 
Dirham 
Coroa 

. ... iCoroa

. ... Franco
. ... Markka
......... ' léne

-$-39807 ; -$-.30.857

1876
—$- 
—$——$-i

$781 -$-30$;:6 ■
3]$36 I

5$14
$440

6/10 i
12$09 I 
48$93 I

100 Markkas I 
100 Coroas 

1 Dólar 
■ 100 Francos

1 Rand 
100 Liras 
100 Iene ,

. 100 Xelins 1
100 Francos 

... 100 Pesetas !

1-$-
—$-

-$- -$-
I

1”
$031

—$— 
5$73 
7$19 

12$48 
7$93

-$-
—$-

«Clearingsi
$093

-$-6$60 Blssau.......... ... 100 PesoB 99$50 -$■

-$-$10

a) A aplicar nas correapoDdCnciaa.a) A aplicar nas correspondências. — b) Sem cotacão.
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são mensal de 2 144$, devendo pagar a esta Instituição a 
indemnização referida no artigo 63.“ e seu § único dos ci
tados Estatutos, calculada em 21 240$, em 96 prestações 
mensa E e ro v ecuíiva': de 221$30, com inicio também 
no referido mês de Julho.

Cotações de câmbios

N.“ 35/76Em 1/11/76

A Octávio do Quental Barbosa Vicente, chefe de serviço téc
nico de 1.“ classe dos Serviços de Correios e Telecomu
nicações deste Estado, desligado do serviço, para efeito 
de aFwsentação, conforme despacho publicado no Diário 
da RepúbHca. 2.“ séri^, de 28 Junh de 1975 — fixada 
a partir de 7 de Janeiro de 1976, nos termos dos arti
gos 61.“ e 101.“ dos Estatutos vigentes, segundo a nova 
rrdacçã 1 dada jje a Portaria n." 183/73, de 30 de Novem
bro da 1974, a pensão mensal de 304$.

Unidades 
e divisas VendaPraças Compra

Londres ...
New York 
Amesterdão 
Bruxelas .. 
Copenhague 
Estocolmo 
Frankfort R.F.A. ...
Helsínquia ..........
Oslo ..........................
Otava..........................
Paris...........................
Pretória ........................

xffio
Viena ...................
Zurique .................
Maarid ..................

«Clearings»
Bissau..........................

l Libra 
.. j 1 Dólar 

KiO Florins 
100 Francos 
100 Coroas 
100 Coroas j 

100 Deut MaTl»' 
100 Markkas ! 
100 Coroas 
' Dólar j
100 Francos | 
1 Rand í 
100 Liras j 
100 Iene 1 
100 Xelins ' 
100 Francos 
100 Pesetas

48.$76 
31$26 

1 244$17 
84?97 

532.^20 
742$25 

1 305S2 
812$56 
593$33 

32$23 
624$21 

35$92 
3$60 

10.?64 
183$68 

1 287370 
45.384

49395 
31$81 

1 265$71
üuti41 

.541324 
751$83 

1 328S42 
826$65 
603557 

32$75 
637.513 

36$61

A Hilário da Silva Brito, director de 3.“ classe do quadro 
do i>essoal técnico dos Serviços de Correios e Teleconiu- 
nicarõ: s des e Estr.do, des igado do se’'v ço. para ef^i.o 
de aposertação. co-formo derpacho pub içado no D arjo 
da RSpública, 2.“ série, n.“ 103, de 3 de Maio de 1976 — 
fixada a partir de 21 de Dezembro de 1975, nos te-mos 
dos artigos 61.“ e 101.“ dos Estatutos vigentes, segundo 
a nova redacção dada pe’a Portaria n.“ 183/73, de 30 de 
Novembro ^'e 1974. a pensão monsal de 1 4495, devendo 
pagar a esta Instituição a indemnização referida no ar
tigo 63.“ e seu § único dos citados Estatutos, calculada 
em 2 289$, pagável em 96 prestações mensais e conse
cutivas de 23$90, com início a partir do aludido mês 
de Janeiro.

105: 5 
lí!6$65 

1 307563 
46$72

100 Pesos 100$00 100$00

Em sessão de 13 de Setembro de 1976:

Direcção das Relações com o Estrangeiro e do Controle 
de Câmbios, na Praia, 10 de Novembro de 1976. — Pela Di
recção, Antão José Lopes da Silva.

A Eduardo Dantas Ferreira, técnico imincipal de comutação 
telefônica do quadro do pessoal técnico dos Serviços de 
Correios e Telecomunicações cieste Estado, tendo sido 
julgado incapaz para o serviço, conforme despacho de 
30 de Dezembro de 1975, publicado no Diário da Repú
blica, 2,“ série, ;de l^ dte Janeán de 19"’'', — fix d'., a 
partir die Janeiro do ano em curso, nos termos dos arti
gos 61.“ e 101.“ dos Es'Qtutos vige“tes, segvndo p nova 
redacção dada pela Portaria n.“ 183/73, de 30 de Novem
bro de 1974, a pensão mensal de 906$60.

A Pedro Alexandrino Lopes Tavares, construtor d^ linhas de 
2 “ classe do quadro do pessioal técnico dos Serv ços de 
Correio' e Teecrmunicicõ s deste Estado, tendo s=do jul
gado incapaz para o serviço, conforme despacho publicado 
no Diário da República, 2.» sér'e. n“ 14, de 17 de Janeiro 
de 1976 — fixada, a parür de Janeiro de 1976, n:s termos 
dos artigos 61.“ e 101.“ dos Estatutos vigentes, segundo 
a nova redacção dada pela Portaria n.“ 183/73, de 30 de 
Novembro de 1974, a pensão mensal de 928$, devendo 
pagar a esta Institu'ção a indemnização referida no ar
tigo 63.“ e seu parág”a£o único dos citados Estatutos 
calculada em 900$, pagável em 96 prestações mensais e 
consecutivas de 9$40, com início também a partir de 
Janeiro de 1976.

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS

o

MINISTÉRIO DE TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES

Direcção dos Serviços de Correios e Telecomunicações

Caixa de Auxílios aos Empregados 
de Correios e Telecomunicações

Deliberações da Direcção:

Em sexão de 26 de Maio de 1976:

A Inês Vieira Ferreira OUveira Duarte, 3.“ oficial de explo- 
r ção dos Serv ço' da Co reio- e Telecomuniia õ s esi-a 
Estado, desligada do serviço, para efeitas de aposentação, 
conforme despacho pubUcado no Diário da República, 
2.“ série, n.“ 242, de 18 de Outubro de 1975 — fixada, a 
partir de 4 de Junho ds 1975, nas termos dos artigos 61.“ 
e 101.“ dos Estatutos vigentes, segundo a nova redacção 
dada pela Portaria n.“ 183/73, de 30 de Novembro de 
1974, a pensão mensal de 240$.

Em sessão de 12 de Outubro de 1976:

A Eduino Rrdrigues Pais, técnico de 1.* classe de radioco- 
municações do quadro do pessoal técnico dos Ferviços de 
Con-e-os e Tsler’omunicações deste Estado desFgado de 
serviço para efeitos de aposentação, conforme despacho 
do 16 de Julho 1976, publicado no Diário da República, 
2.^ série, n“ 31, de 31 de Janeirol de 1976 — fNada a par
tir "’e 16 de Jane’ro de 1976. n"s term s r’os artig-^s®!.» 
e 101.“ dos Estatutos vis/entes, segundo a nova r^acção 
dadi pe'a Por-ria n.“ 183/73, de 30 doNovemb-o de 1974, 
a pensão mensal de 426$10.Em sessão de 11 de Agosto de 1976:

A Anitóniio Celestino Lopes Moniz, director de 2.“ classe do 
ex-Serviços de Correios e Telecomunicações do Ult-amar, 
d sligado do serviço, para efeitos de aposentação, conforme 
despacho publicado no Diário di RCpaolicu, 2.“ sérte,’ de 
9 de Setembro de 1975 — fix ida, a pa-t r de Julho do 
ano c >rrente, nos /ermos des artigos 61.“ e 101.» dos 
Estatutos vigentes, segundo a nova redacção dada pela 
Portaria n.“ 183/73, de 30 de Novembro de 1974,

Deolindo Emílio dps Santos, guarda-fios de l.“ classe d> qua- 
do pes'oal téerico dos Se^wiçcis de CorrNos e T‘1'- 

c municações deste Estado, tendo sido julgado incapaz 
para o serviço, conforme despricho de 27 de Janeiro de 
1976. publicado no Diário da República, 2.“ sére. de 12 
de Janei o -le 1976 — fixada, a pa ti- de 23 d- Jano-ro 
de 1976, nos termos dos artigo 61.“ e 101.“ dos Estatuas 
vge.otes, segundo a nova redacção dada pe a P rtaria

r r

a psn-
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n." 183/73, de 30 de Novembro de 1974, a pensão mensal 
de 586$, devendo pagar a esta Instituição a indemnização 
referida no artigo 63.° e seu parágrafo único dos citados 
Estatutos ca’cu’ada em 1 360$, pagável em 96 prestações 
mensais e consecutivas de 14f20, com início, também, a 
partir do referidoi mês de Janeiro-

diversas número trezentos e cinquenta e noVe, foi ce’èbrada 
uma escri.,ura de habditação notarial per óbito de João Cân- 
cio Fortes, de trinta e um anos de idade, natural da fregue
sia de Nossa Senhora da Luz, i ha de S. Vicente, filhe ile
gítimo de João Antão Fortes e de Bemai'da Maria Andrade, 
falectío om Lisboa, em dezoito de Julho de mil novecentos 
e setenta e quatro.

Mais certifxo que. na referida escritura foi declarado 
único e u.niversal herdeiro do d to falecido, seu tio, pelo 
pe'o ’âdo pateeno, ManiSe’ Antão Fortes, casado com Maria 
Tomásia Neves, natural da f eguesia de Nossa Ssmhora da 
Luz, i ha de S. V cen.e, filho de Antão José Fortes e de 
Frencisca Gdihermina Fortes (ou Saimor), residente ha
bitua mrmte na cidade da Praia.

Secretaria da Caixa ,de Auxílios aos Empregados dns Ser
viços de Correios e Telecomunicações, na Praia, 9 de No
vembro de 1976, — O Presidente da Direcção, Armindo da 
Luz Monteiro.

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS
Está conforme.

Passada na Cidade da Praia e Primeiro Cartório No'a- 
rial da Região de Sotavento, aos oito dias do mês de Nó- 
vemb-o de mil novecentos e setenta o seis.MINISTÉRIO DA .JUSTIÇA

O Notário, Luís de Almeida Cordoso, Júnior.REGIÃO DE SOTAVENTO
OONTA:

Art. 18,°, 1................
Art. 18.°, 2................
Art. 25.°, 1 b)... .

25$00
10$00
35$00

Tribunal Judicial da Região de Sotavento

SERVIÇO DO NOTARIADO
Soma ... 70$00

PRIMEIRO CARTÓRIO
Cofrc' Greral de Jucíiça.........
Taxa de reembolso.................
Selos .........................................

7$no
10$00
20$00

A CARGO DO NOTÁRIO INTERINO

LUÍS DE ALMEIDA CARDOSO, JÚNIOR 107$00
São; cento e sete escudos.

Conferida por Luís de Almeida Cardoso, Júnior, 
Reg. sob o n.“ 25/76.

Certifico narrativamente, para efritos de pubTcaçâo, que 
por escritura lavrada em dois de Novembro do ano em cur
so, neste Cartório a meu cargo, de fdhas cinquenta e oito 
a cinquenta e oito verso no livro d© notas para escrituras (78)

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


